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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais 

PROCESSO  10882.900964/2019-43  

ACÓRDÃO 3301-015.142 – 3ª SEÇÃO/3ª CÂMARA/1ª TURMA ORDINÁRIA    

SESSÃO DE 30 de abril de 2026 

RECURSO EMBARGOS 

EMBARGANTE CONSELHEIRO 

INTERESSADO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA E FAZENDA NACIONAL 

Assunto: Processo Administrativo Fiscal 

Ano-calendário: 2010 

EMBARGOS INOMINADOS. LAPSO MANIFESTO. CONSTATADO 

Verificado que a decisão incorreu em lapso manifesto, cabe acolher 

embargos inominados.  

CONCOMITÂNCIA. EXISTÊNCIA.SÚMULA CARF 1 

Verificada concomitância entre lide judicial e a matéria embargada aplica-

se a Súmula CARF nº 1. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros colegiado, por unanimidade de votos, em acolher os 

embargos de declaração. 

 

Assinado Digitalmente 

Márcio José Pinto Ribeiro – Relator 

 

Assinado Digitalmente 

Paulo Guilherme Deroulede – Presidente 
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			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Ano-calendário: 2010
			 
				 EMBARGOS INOMINADOS. LAPSO MANIFESTO. CONSTATADO
				 Verificado que a decisão incorreu em lapso manifesto, cabe acolher embargos inominados.
				 CONCOMITÂNCIA. EXISTÊNCIA.SÚMULA CARF 1
				 Verificada concomitância entre lide judicial e a matéria embargada aplica-se a Súmula CARF nº 1.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros colegiado, por unanimidade de votos, em acolher os embargos de declaração.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Márcio José Pinto Ribeiro - Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Paulo Guilherme Deroulede - Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Keli Campos de Lima, Marcio Jose Pinto Ribeiro, Onizia de Miranda Aguiar Pignataro (substituto[a] integral), Rachel Freixo Chaves, Rodrigo Kendi Hiramuki, Paulo Guilherme Deroulede (Presidente)
	
	 
		 Trata-se de Embargos Inominados formalizados pela DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA em face do acórdão nº 3301-012.194, 29/11/2020.
		 A seguir transcrevo excerto(s) do despacho de admissibilidade:
		 Trata-se de Petição dirigida à 1ª Turma da 3ª Câmara da 3ª Seção do Carf, noticiando a existência de decisão judicial que, em tese, contrariaria as conclusões do Acórdão nº 3301-012.194, de 29/11/2020, cuja ementa se transcreve:
		 (...)
		 Houve, antes, apresentação de Recurso Especial por parte da Fazenda Nacional, que foi admitido para matéria relativa a crédito de Pis/Cofins calculado sobre fretes e armazenagem na revenda de produtos submetidos a regime monofásico de tributação.
		 O prazo para interposição de Embargos de Declaração é de 5 (cinco) dias da ciência do acórdão embargado, conforme o § 1º do art. 116 do RICARF. O Acórdão de Recurso Voluntário foi cientificado à contribuinte em 28/11/2023, conforme Termo de Ciência por Abertura de Mensagem à fl. 244. A Petição foi apresentada em 13/12/2023, de modo que não pode ser recebida como Embargos de Declaração, pois seria intempestiva, à vista do prazo de 5 dias úteis previsto no §1º do art. 116 do RICARF.
		 Todavia, caso as circunstâncias narradas possam ser enquadradas como lapso manifesto, o acórdão deveria ser retificado de ofício e a qualquer tempo, a partir de Embargos Inominados, nos termos dos artigos 32 do Decreto 70.235/72 e art. 117 do Ricarf, abaixo transcritos.
		 (...)
		 Reproduzem-se excertos da Petição:
		 Fls. 327/329:
		 Na ocasião do julgamento do feito, foi dado parcial provimento ao Recurso Voluntário interposto no sentido de reconhecer a legitimidade de apropriação de créditos de PIS e COFINS sobre as despesas de frete.
		 Com relação às demais despesas, entendeu-se pelo improvimento do recurso sob o fundamento de que a tomada de créditos pretendida sobre instalação e manutenção de maquinário, cópias reprográficas, serviços de monitoramento, segurança e escolta patrimonial somente seria permitida a pessoas jurídicas que exerçam atividades de prestação de serviços/fabricação de bens, conforme se afere de trecho do voto condutor abaixo transcrito:
		 ...2.2 - Da prestação de serviços como insumo (instalação e manutenção de bens móveis, cópias reprográficas, serviços de monitoramento, segurança e escolta patrimonial). Na condição de empresa comercial/varejista, a pretensão da Recorrente é ter-lhe garantido o crédito de insumo do art. 3º, II, das Leis n.º 10.637/2002 e 10.833/2003. O exercício da atividade comercial é fato incontroverso no presente processo. Essa questão foi bem enfrentada, pela Câmara Superior de Recursos Fiscais - CSRF no Acórdão 9303-010.247, em sessão de 11/03/2020, no voto proferido pela redatora designada Conselheira Dra. Semíramis de Oliveira Duro. Naquela oportunidade, consignou-se que a hipótese normativa do inciso II do art. 3º das referidas leis é voltada especificamente às pessoas jurídicas industriais ou prestadoras de serviços, não sendo possível a tomada de crédito de insumo na atividade de comércio/varejo.(...) Considerando, somente, haver insumos geradores de créditos da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins nas atividades de produção de bens destinados à venda e de prestação de serviços a terceiros, entendo ser descabido analisar a essencialidade e relevância dos itens glosados pela fiscalização por terem sido aproveitados pela Recorrente como insumos (instalação e manutenção de bens móveis, cópias reprográficas, serviços de monitoramento, segurança e escolta patrimonial). Nesse sentido, cabe ser negado provimento neste tópico.
		 Especificamente no que diz respeito às despesas incorridas com a manutenção de maquinários informa a Requerente que a mesma deve ser revista.
		 Isso porque, conforme se afere da documentação anexa a estes autos, a Requerente é filiada à ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO ATACADO FARMACÊUTICO - ABAFARMA (Documento nº 01).
		 Referida entidade sindical impetrou em nome de suas associadas o Mandado de Segurança Coletivo nº 0025897-19.2015.403.6100 com o objetivo de reconhecer o direito líquido e certo destas ao aproveitamento e desconto dos créditos de PIS (1,65%) e COFINS (7,6%) sobre as despesas, custos e encargos vinculados às receitas obtidas com a venda de produtos sujeitos à tributação monofásica (produtos farmacêuticos, de higiene pessoal e toucador especificados na Lei nº 10.147/00), conforme previsto nos incisos IV a XI do Artigo 3º da Lei nº 10.637/02 e III a XI do Artigo 3º da Lei nº 10.833/03, em especial os custos de fretes vinculados às operações de venda de produtos sujeitos à tributação monofásica, de modo que o pedido formulado nos autos da ação coletiva foi formulado com base nos seguintes termos:
		 ...Diante do exposto, requer seja julgada totalmente procedente a presente ação e concedida a segurança, para fins de reconhecer o direito líquido e certo dos Associados da Impetrante ao aproveitamento e desconto dos créditos de PIS (1,65%) e COFINS (7,6%) sobre as despesas, custos e encargos vinculados às receitas obtidas com a venda de produtos sujeitos à tributação monofásica(produtos farmacêuticos, de higiene pessoal e toucador especificados na Lei nº 10.147/00), conforme previsto nos incisos IV a XI do Artigo 3º da Lei nº 10.637/2002 e III a XI do Artigo 3º da Lei nº 10.833/03, em especial os custos de frete vinculados às operações de venda de produtos sujeitos à tributação monofásica.
		 Fl. 336:
		 Da análise do provimento jurisdicional obtido, constata-se que restou definitivamente e expressamente consolidado o direito das associadas da ABAFARMA de tomarem créditos de PIS e COFINS sobre os bens e despesas previstos nos incisos IV a XI do Artigo 3º da Lei nº 10.637/2002 e III a XI do Artigo 3º da Lei nº 10.833/03.
		 Neste esteio, constata-se que o inciso VI de ambas as leis contempla a possibilidade de tomar créditos de PIS e COFINS sobra máquinas e equipamentos utilizados na consecução das atividades econômicas desenvolvidas:
		 VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços.
		 Diante do exposto, considerando que a Requerente comprovou a sua condição de associada à ABAFARMA e que o provimento jurisdicional obtido em sede de ação coletiva lhe assegura de forma definitiva o direito de tomar créditos de PIS e COFINS sobre despesas incorridas com os maquinários utilizados na consecução das suas atividades, de rigor a conversão do feito em diligência para que (i) seja dado cumprimento aos termos da r. decisão coletiva e (ii) seja recomposta a base de crédito, a fim de que seja reconhecida a legitimidade da tomada de créditos de PIS e COFINS sobre as despesas incorridas com a instalação e manutenção de maquinários.
		 Ademais, requer sejam todas as intimações relativas ao presente feito, realizadas via Diário Oficial, expedidas exclusivamente em nome de Leandro Martinho Leite, inscrito nos quadros da OAB/SP sob nº 174.082, ficando ressalvada a possibilidade de intimação pessoal dos demais advogados substabelecidos sob pena de nulidade.
		 E nesse contexto, considera-se razoável o retorno do processo ao colegiado, para que a suscitação de eventual lapso manifesto, consistente em acórdão contrário a decisão judicial antes desconhecida - premissa fática desconhecida, seja analisada e esclarecido e/ou integrado o acórdão prolatado.
		 Isso posto, e como autoridade competente para tanto, conforme os artigos 117 e 116 acima mencionados, procedo à interposição dos presentes Embargos Inominados, para que o colegiado aprecie o eventual lapso manifesto.
		 Destaque-se que o presente despacho não determina se efetivamente ocorreu o erro material. Nesse sentido, o exame de admissibilidade não se confunde com a apreciação do mérito dos Embargos, que é tarefa a ser empreendida subsequentemente pelo Colegiado. Apenas não se rejeitam os Embargos de plano, posto que não restaram como manifestamente improcedentes (art. 117, §1º do RICARF).
		 Diante do exposto, com base nas razões acima e com fundamento no art. 117 do RICARF, DOU SEGUIMENTO aos presentes Embargos Inominados, para que o colegiado aprecie a matéria relativa a lapso quanto à existência de concomitância de matéria entre a ação judicial noticiada e o Acórdão 3301-012.194.
		 
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Márcio José Pinto Ribeiro, Relator
		 ADMISSIBILIDADE
		 O Embargo é tempestivo nos termos que admitido e preenche os requisitos formais de admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento.
		 MÉRITO
		 Conforme o despacho de admissibilidade foi dado seguimento como embargos Inominados em relação aos itens:
		 (...)
		 Especificamente no que diz respeito às despesas incorridas com a manutenção de maquinários informa a Requerente que a mesma deve ser revista.
		 DILIGÊNCIA DESPESAS INCORRIDAS COM A INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE MAQUINÁRIOS. LAPSO MANIFESTO PELA NÃO APLICAÇÃO DE DECISÃO JUDICIAL. CONCOMITÂNCIA:
		 
		 Consta dos Embargos:
		 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA., pessoa jurídica de direito privado já qualificada nos autos do Procedimento Administrativo em epígrafe, por seus advogados e procuradores infra-assinados, vem, respeitosamente, à presença de Vossas Senhorias, noticiar a existência de fato novo e requerer a conversão do feito em diligência, consoante as razões de fato e argumentos jurídicos a seguir expostos.
		 (...)
		 Cumpre destacar que a maior parte dos produtos comercializados por esta (aproximadamente 92%) se encontra submetida à incidência monofásica das Contribuições ao Programa de Integração Social - PIS e Financiamento da Seguridade Social - COFINS não lhe constituindo base de cálculo das referidas Contribuições.
		 O restante dos produtos comercializados pela Requerente (aproximadamente 10%) encontra-se sujeito à sistemática de tributação não cumulativa das Contribuições destinadas ao PIS e à COFINS.
		 (...)
		 Contudo, inobstante à expressa previsão legal que lhe confere o direito de tomada de créditos de PIS e COFINS nas situações acima descritas, foi instaurada a Ação Fiscal nº 08.1.13.00-2017-00130-7 com o objetivo de averiguar a origem dos créditos apropriados pela Recorrente.
		 Após a prestação de informações e juntada de documentos comprovando que a origem dos créditos apropriados se refere a despesas vinculadas à venda de produtos monofásicos, a Douta Fiscalização entendeu que a Requerente não poderia tomar créditos de PIS e COFINS sobre esses serviços, ao argumento de que, por ser uma comerciante atacadista, estes serviços não culminariam na produção de um bem ou serviço.
		 (...)
		 Com relação às demais despesas, entendeu-se pelo improvimento do recurso sob o fundamento de que a tomada de créditos pretendida sobre instalação e manutenção de maquinário, cópias reprográficas, serviços de monitoramento, segurança e escolta patrimonial somente seria permitida a pessoas jurídicas que exerçam atividades de prestação de serviços/fabricação de bens, conforme se afere de trecho do voto condutor abaixo transcrito:
		 (...)
		 Especificamente no que diz respeito às despesas incorridas com a manutenção de maquinários informa a Requerente que a mesma deve ser revista.
		 Isso porque, conforme se afere da documentação anexa a estes autos, a Requerente é filiada à ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO ATACADO FARMACÊUTICO - ABAFARMA (Documento nº 01).
		 Referida entidade sindical impetrou em nome de suas associadas o Mandado de Segurança Coletivo nº 0025897-19.2015.403.6100 com o objetivo de reconhecer o direito líquido e certo destas ao aproveitamento e desconto dos créditos de PIS (1,65%) e COFINS (7,6%) sobre as despesas, custos e encargos vinculados às receitas obtidas com a venda de produtos sujeitos à tributação monofásica (produtos farmacêuticos, de higiene pessoal e toucador especificados na Lei nº 10.147/00), conforme previsto nos incisos IV a XI do Artigo 3º da Lei nº 10.637/02 e III a XI do Artigo 3º da Lei nº 10.833/03, em especial os custos de fretes vinculados às operações de venda de produtos sujeitos à tributação monofásica, de modo que o pedido formulado nos autos da ação coletiva foi formulado com base nos seguintes termos:
		 Após a instauração do contraditório e regular processamento, a demanda coletiva em questão foi julgada de forma totalmente procedente tanto em primeira como em segunda instância:
		 ...Desse modo, por questão de economia processual, adequo o julgamento ao decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, admitindo a viabilidade do creditamento em regime monofásico.
		 O novo posicionamento do STJ, aliás, vai na mesma linha da admissão gradual do creditamento em sede administrativa pela Receita Federal, tanto que a União chega a ponto de advogar a ausência de interesse de agir, o que não se acolhe em razão da comprovada celeuma existente revelada pela impetrante que demonstrou que, ainda que atualmente já haja maior aceitação da tese em sede extrajudicial, ainda assim existe, no mínimo, justo receio a ser salvaguardado na via judicial.
		 Assim é viável o creditamento das despesas, custos e encargos, tal como previstos nos incisos IV a XI do Artigo 3º da Lei Federal 10.637/02 e III a XI do Artigo 3º da Lei Federal 10.833/03.
		 Já a respeito do frete relativo à venda, tenho como viável a compensação à luz do art. 3º, IX, da Lei Federal 10.833/03:
		 (...)
		 O provimento jurisdicional postulado nos autos da demanda coletiva transitou em julgado na data de 08/11/2022.
		 Da análise do provimento jurisdicional obtido, constata-se que restou definitivamente e expressamente consolidado o direito das associadas da ABAFARMA de tomarem créditos de PIS e COFINS sobre os bens e despesas previstos nos incisos IV a XI do Artigo 3º da Lei nº 10.637/2002 e III a XI do Artigo 3º da Lei nº 10.833/03.
		 Neste esteio, constata-se que o inciso VI de ambas as leis contempla a possibilidade de tomar créditos de PIS e COFINS sobra máquinas e equipamentos utilizados na consecução das atividades econômicas desenvolvidas:
		 VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços.
		 Diante do exposto, considerando que a Requerente comprovou a sua condição de associada à ABAFARMA e que o provimento jurisdicional obtido em sede de ação coletiva lhe assegura de forma definitiva o direito de tomar créditos de PIS e COFINS sobre despesas incorridas com os maquinários utilizados na consecução das suas atividades, de rigor a conversão do feito em diligência para que (i) seja dado cumprimento aos termos da r. decisão coletiva e (ii) seja recomposta a base de crédito, a fim de que seja reconhecida a legitimidade da tomada de créditos de PIS e COFINS sobre as despesas incorridas com a instalação e manutenção de maquinários.
		 Consta do acórdão embargado que o julgamento ocorreu na sessão de 21 de março de 2023 sendo posterior ao trânsito em julgado do Mandado de Segurança Coletivo nº 0025897 19.2015.403.6100 que ocorreu em 08/11/2022 conforme excerto dos embargos:
		 O provimento jurisdicional postulado nos autos da demanda coletiva transitou em julgado na data de 08/11/2022.
		 Não se localizou no recurso voluntário ou em petição juntada anteriormente ao acórdão embargado a notícia ou o argumento de que a embargante discutia judicialmente relativamente a matéria objeto desses embargos.
		 Porém tendo sido trazido ao conhecimento conforme Embargos de fls.325/372 o conhecimento do trânsito em julgado do Mandado de Segurança Coletivo nº 0025897 19.2015.403.6100 que ocorreu em 08/11/2022 e tendo sido admitido como embargos inominados por lapso manifesto.
		 Conheço dos embargos e passo a análise da matéria de fundo qual seja o lapso manifesto do acórdão recorrido por não ter aplicado a Decisão transitada em julgado no MS citado acima.
		 Não se pode desconhecer que a glosa questionada nos embargos está abrangida pelo Mandado de Segurança Coletivo nº 0025897-19.2015.403.6100 e sendo assim entende-se que há concomitância entre a matéria objeto da ação judicial trazida a conhecimento nesses embargos e a glosa objeto dos embargos.
		 Assim entende-se que não tendo a embargante noticiado anteriormente ao acórdão recorrido que litigava judicialmente com relação a matéria com repercussão na matéria objeto desse processo administrativo a turma julgadora do acórdão embargado não poderia aplicar a Súmula CARF 1.
		 Súmula CARF nº 1
		 Aprovada pelo Pleno em 2006
		 Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
		 Da análise dos argumentos da embargante, bem como em razão da documentação apresentada, entende-se que não cabe a realização de diligência para reapuração dos créditos despesas incorridas com a instalação e manutenção de maquinários.
		 Como exposto a Decisão Judicial embora tenha abrangência e matéria com repercussão na glosa procedida e discutida nesses embargos se tivesse a turma por ocasião do julgamento do acórdão recorrido tomado conhecimento por iniciativa da embargante poderia ter aplicado ou não referida Decisão Judicial posto que poderia entender, assim como entendemos, pela concomitância.
		 Assim entende-se que não cabe a baixa em diligência para que a unidade de origem proceda a reapuração do crédito, em específico as despesas incorridas com a instalação e manutenção de maquinários.
		 Conforme o art. 18 do Decreto 70.235/72 é uma faculdade do julgador determinar perícia que entender necessárias.
		 Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, observando o disposto no art. 28, in fine. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
		 Em referência à contestação ao entendimento que levou a glosa sem a aplicação da Decisão Judicial trata-se de discordância com o resultado do julgamento e pretensão à rediscussão do mérito com aplicação da Decisão Judicial. Neste ponto aplica-se a Súmula CARF nº 1.
		 Outrossim, relativo ao mandado de segurança coletivo e seus efeitos potenciais sobre este processo administrativo, cabe à unidade da RFB responsável pela liquidação da decisão administrativa irreformável verificar essa situação jurídica.
		 Aprecio.
		 Não assiste razão assiste razão à embargante quanto a necessidade de diligência pois aplica-se ao caso a Súmula CARF 1.
		 CONCLUSÃO
		 Voto por conhecer dos embargos e, no mérito, ACOLHER e aplicar a Súmula CARF nº 1.
		 Assinado Digitalmente
		 Márcio José Pinto Ribeiro
	
	 INC
	 1.7.0.8
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Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Keli Campos de Lima, Marcio 

Jose Pinto Ribeiro, Onizia de Miranda Aguiar Pignataro (substituto[a] integral), Rachel Freixo 

Chaves, Rodrigo Kendi Hiramuki, Paulo Guilherme Deroulede (Presidente) 

 
 

RELATÓRIO 

Trata-se de Embargos Inominados formalizados pela DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA em face do acórdão nº 3301-012.194, 29/11/2020. 

A seguir transcrevo excerto(s) do despacho de admissibilidade: 

Trata-se de Petição dirigida à 1ª Turma da 3ª Câmara da 3ª Seção do Carf, 

noticiando a existência de decisão judicial que, em tese, contrariaria as conclusões 

do Acórdão nº 3301-012.194, de 29/11/2020, cuja ementa se transcreve: 

(...) 

Houve, antes, apresentação de Recurso Especial por parte da Fazenda Nacional, 

que foi admitido para matéria relativa a crédito de Pis/Cofins calculado sobre 

fretes e armazenagem na revenda de produtos submetidos a regime monofásico 

de tributação. 

O prazo para interposição de Embargos de Declaração é de 5 (cinco) dias da 

ciência do acórdão embargado, conforme o § 1º do art. 116 do RICARF. O Acórdão 

de Recurso Voluntário foi cientificado à contribuinte em 28/11/2023, conforme 

Termo de Ciência por Abertura de Mensagem à fl. 244. A Petição foi apresentada 

em 13/12/2023, de modo que não pode ser recebida como Embargos de 

Declaração, pois seria intempestiva, à vista do prazo de 5 dias úteis previsto no 

§1º do art. 116 do RICARF. 

Todavia, caso as circunstâncias narradas possam ser enquadradas como “lapso 

manifesto”, o acórdão deveria ser retificado de ofício e a qualquer tempo, a partir 

de Embargos Inominados, nos termos dos artigos 32 do Decreto 70.235/72 e art. 

117 do Ricarf, abaixo transcritos. 

(...) 

Reproduzem-se excertos da Petição: 

Fls. 327/329: 

Na ocasião do julgamento do feito, foi dado parcial provimento ao Recurso 

Voluntário interposto no sentido de reconhecer a legitimidade de apropriação de 

créditos de PIS e COFINS sobre as despesas de frete. 

Com relação às demais despesas, entendeu-se pelo improvimento do recurso sob 

o fundamento de que a tomada de créditos pretendida sobre instalação e 

manutenção de maquinário, cópias reprográficas, serviços de monitoramento, 

Fl. 448DF  CARF  MF
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segurança e escolta patrimonial somente seria permitida a pessoas jurídicas que 

exerçam atividades de prestação de serviços/fabricação de bens, conforme se 

afere de trecho do voto condutor abaixo transcrito: 

“...2.2 - Da prestação de serviços como insumo (instalação e manutenção de bens 

móveis, cópias reprográficas, serviços de monitoramento, segurança e escolta 

patrimonial). Na condição de empresa comercial/varejista, a pretensão da 

Recorrente é ter-lhe garantido o crédito de insumo do art. 3º, II, das Leis n.º 

10.637/2002 e 10.833/2003. O exercício da atividade comercial é fato 

incontroverso no presente processo. Essa questão foi bem enfrentada, pela 

Câmara Superior de Recursos Fiscais - CSRF no Acórdão 9303-010.247, em sessão 

de 11/03/2020, no voto proferido pela redatora designada Conselheira Dra. 

Semíramis de Oliveira Duro. Naquela oportunidade, consignou-se que a hipótese 

normativa do inciso II do art. 3º das referidas leis é voltada especificamente às 

pessoas jurídicas industriais ou prestadoras de serviços, não sendo possível a 

tomada de crédito de insumo na atividade de comércio/varejo.(...) Considerando, 

somente, haver insumos geradores de créditos da não cumulatividade da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins nas atividades de produção de bens 

destinados à venda e de prestação de serviços a terceiros, entendo ser descabido 

analisar a essencialidade e relevância dos itens glosados pela fiscalização por 

terem sido aproveitados pela Recorrente como insumos (instalação e manutenção 

de bens móveis, cópias reprográficas, serviços de monitoramento, segurança e 

escolta patrimonial). Nesse sentido, cabe ser negado provimento neste tópico.” 

Especificamente no que diz respeito às despesas incorridas com a manutenção de 

maquinários informa a Requerente que a mesma deve ser revista. 

Isso porque, conforme se afere da documentação anexa a estes autos, a 

Requerente é filiada à ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO ATACADO FARMACÊUTICO – 

ABAFARMA (Documento nº 01). 

Referida entidade sindical impetrou em nome de suas associadas o Mandado de 

Segurança Coletivo nº 0025897-19.2015.403.6100 com o objetivo de reconhecer o 

direito líquido e certo destas ao aproveitamento e desconto dos créditos de PIS 

(1,65%) e COFINS (7,6%) sobre as despesas, custos e encargos vinculados às 

receitas obtidas com a venda de produtos sujeitos à tributação monofásica 

(produtos farmacêuticos, de higiene pessoal e toucador especificados na Lei nº 

10.147/00), conforme previsto nos incisos IV a XI do Artigo 3º da Lei nº 10.637/02 

e III a XI do Artigo 3º da Lei nº 10.833/03, em especial os custos de fretes 

vinculados às operações de venda de produtos sujeitos à tributação monofásica, 

de modo que o pedido formulado nos autos da ação coletiva foi formulado com 

base nos seguintes termos: 

“...Diante do exposto, requer seja julgada totalmente procedente a presente ação 

e concedida a segurança, para fins de reconhecer o direito líquido e certo dos 

Associados da Impetrante ao aproveitamento e desconto dos créditos de PIS 

(1,65%) e COFINS (7,6%) sobre as despesas, custos e encargos vinculados às 
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receitas obtidas com a venda de produtos sujeitos à tributação 

monofásica(produtos farmacêuticos, de higiene pessoal e toucador especificados 

na Lei nº 10.147/00), conforme previsto nos incisos IV a XI do Artigo 3º da Lei nº 

10.637/2002 e III a XI do Artigo 3º da Lei nº 10.833/03, em especial os custos de 

frete vinculados às operações de venda de produtos sujeitos à tributação 

monofásica.” 

Fl. 336: 

Da análise do provimento jurisdicional obtido, constata-se que restou 

definitivamente e expressamente consolidado o direito das associadas da 

ABAFARMA de tomarem créditos de PIS e COFINS sobre os bens e despesas 

previstos nos incisos IV a XI do Artigo 3º da Lei nº 10.637/2002 e III a XI do Artigo 

3º da Lei nº 10.833/03. 

Neste esteio, constata-se que o inciso VI de ambas as leis contempla a 

possibilidade de tomar créditos de PIS e COFINS sobra máquinas e equipamentos 

utilizados na consecução das atividades econômicas desenvolvidas: 

VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, 

adquiridos ou fabricados para locação a terceiros ou para utilização na produção 

de bens destinados à venda ou na prestação de serviços. 

Diante do exposto, considerando que a Requerente comprovou a sua condição de 

associada à ABAFARMA e que o provimento jurisdicional obtido em sede de ação 

coletiva lhe assegura de forma definitiva o direito de tomar créditos de PIS e 

COFINS sobre despesas incorridas com os maquinários utilizados na consecução 

das suas atividades, de rigor a conversão do feito em diligência para que (i) seja 

dado cumprimento aos termos da r. decisão coletiva e (ii) seja recomposta a base 

de crédito, a fim de que seja reconhecida a legitimidade da tomada de créditos de 

PIS e COFINS sobre as despesas incorridas com a instalação e manutenção de 

maquinários. 

Ademais, requer sejam todas as intimações relativas ao presente feito, realizadas 

via Diário Oficial, expedidas exclusivamente em nome de Leandro Martinho Leite, 

inscrito nos quadros da OAB/SP sob nº 174.082, ficando ressalvada a possibilidade 

de intimação pessoal dos demais advogados substabelecidos sob pena de 

nulidade. 

E nesse contexto, considera-se razoável o retorno do processo ao colegiado, para 

que a suscitação de eventual lapso manifesto, consistente em acórdão contrário a 

decisão judicial antes desconhecida – premissa fática desconhecida, seja analisada 

e esclarecido e/ou integrado o acórdão prolatado. 

Isso posto, e como autoridade competente para tanto, conforme os artigos 117 e 

116 acima mencionados, procedo à interposição dos presentes Embargos 

Inominados, para que o colegiado aprecie o eventual lapso manifesto. 
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Destaque-se que o presente despacho não determina se efetivamente ocorreu o 

erro material. Nesse sentido, o exame de admissibilidade não se confunde com a 

apreciação do mérito dos Embargos, que é tarefa a ser empreendida 

subsequentemente pelo Colegiado. Apenas não se rejeitam os Embargos de 

plano, posto que não restaram como manifestamente improcedentes (art. 117, 

§1º do RICARF). 

Diante do exposto, com base nas razões acima e com fundamento no art. 117 do 

RICARF, DOU SEGUIMENTO aos presentes Embargos Inominados, para que o 

colegiado aprecie a matéria relativa a lapso quanto à existência de concomitância 

de matéria entre a ação judicial noticiada e o Acórdão 3301-012.194. 

 

É o relatório. 

 
 

VOTO 

Conselheiro Márcio José Pinto Ribeiro, Relator 

1 ADMISSIBILIDADE 

O Embargo é tempestivo nos termos que admitido e preenche os requisitos formais 

de admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento. 

2 MÉRITO 

Conforme o despacho de admissibilidade foi dado seguimento como embargos 

Inominados em relação aos itens: 

(...) 

Especificamente no que diz respeito às despesas incorridas com a manutenção 

de maquinários informa a Requerente que a mesma deve ser revista. 

2.1 DILIGÊNCIA DESPESAS INCORRIDAS COM A INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 

MAQUINÁRIOS. LAPSO MANIFESTO PELA NÃO APLICAÇÃO DE DECISÃO JUDICIAL. 

CONCOMITÂNCIA: 

 

Consta dos Embargos: 
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DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA., pessoa jurídica de 

direito privado já qualificada nos autos do Procedimento Administrativo em 

epígrafe, por seus advogados e procuradores infra-assinados, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossas Senhorias, noticiar a existência de fato 

novo e requerer a conversão do feito em diligência, consoante as razões de fato e 

argumentos jurídicos a seguir expostos. 

(...) 

Cumpre destacar que a maior parte dos produtos comercializados por esta 

(aproximadamente 92%) se encontra submetida à incidência monofásica das 

Contribuições ao Programa de Integração Social – PIS e Financiamento da 

Seguridade Social – COFINS não lhe constituindo base de cálculo das referidas 

Contribuições. 

O restante dos produtos comercializados pela Requerente (aproximadamente 

10%) encontra-se sujeito à sistemática de tributação não cumulativa das 

Contribuições destinadas ao PIS e à COFINS. 

(...) 

Contudo, inobstante à expressa previsão legal que lhe confere o direito de 

tomada de créditos de PIS e COFINS nas situações acima descritas, foi instaurada a 

Ação Fiscal nº 08.1.13.00-2017-00130-7 com o objetivo de averiguar a origem dos 

créditos apropriados pela Recorrente. 

Após a prestação de informações e juntada de documentos comprovando que a 

origem dos créditos apropriados se refere a despesas vinculadas à venda de 

produtos monofásicos, a Douta Fiscalização entendeu que a Requerente não 

poderia tomar créditos de PIS e COFINS sobre esses serviços, ao argumento de 

que, por ser uma comerciante atacadista, estes serviços não culminariam na 

produção de um bem ou serviço. 

(...) 

Com relação às demais despesas, entendeu-se pelo improvimento do recurso sob 

o fundamento de que a tomada de créditos pretendida sobre instalação e 

manutenção de maquinário, cópias reprográficas, serviços de monitoramento, 

segurança e escolta patrimonial somente seria permitida a pessoas jurídicas que 

exerçam atividades de prestação de serviços/fabricação de bens, conforme se 

afere de trecho do voto condutor abaixo transcrito: 

(...) 

Especificamente no que diz respeito às despesas incorridas com a manutenção de 

maquinários informa a Requerente que a mesma deve ser revista. 

Isso porque, conforme se afere da documentação anexa a estes autos, a 

Requerente é filiada à ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO ATACADO FARMACÊUTICO – 

ABAFARMA (Documento nº 01). 
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Referida entidade sindical impetrou em nome de suas associadas o Mandado de 

Segurança Coletivo nº 0025897-19.2015.403.6100 com o objetivo de reconhecer o 

direito líquido e certo destas ao aproveitamento e desconto dos créditos de PIS 

(1,65%) e COFINS (7,6%) sobre as despesas, custos e encargos vinculados às 

receitas obtidas com a venda de produtos sujeitos à tributação monofásica 

(produtos farmacêuticos, de higiene pessoal e toucador especificados na Lei nº 

10.147/00), conforme previsto nos incisos IV a XI do Artigo 3º da Lei nº 10.637/02 

e III a XI do Artigo 3º da Lei nº 10.833/03, em especial os custos de fretes 

vinculados às operações de venda de produtos sujeitos à tributação monofásica, 

de modo que o pedido formulado nos autos da ação coletiva foi formulado com 

base nos seguintes termos:  

Após a instauração do contraditório e regular processamento, a demanda coletiva 

em questão foi julgada de forma totalmente procedente tanto em primeira como 

em segunda instância: 

“...Desse modo, por questão de economia processual, adequo o julgamento ao 

decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, admitindo a viabilidade do 

creditamento em regime monofásico. 

O novo posicionamento do STJ, aliás, vai na mesma linha da admissão gradual do 

creditamento em sede administrativa pela Receita Federal, tanto que a União 

chega a ponto de advogar a ausência de interesse de agir, o que não se acolhe em 

razão da comprovada celeuma existente revelada pela impetrante que 

demonstrou que, ainda que atualmente já haja maior aceitação da tese em sede 

extrajudicial, ainda assim existe, no mínimo, justo receio a ser salvaguardado na 

via judicial. 

Assim é viável o creditamento das despesas, custos e encargos, tal como previstos 

nos incisos IV a XI do Artigo 3º da Lei Federal 10.637/02 e III a XI do Artigo 3º da 

Lei Federal 10.833/03. 

Já a respeito do frete relativo à venda, tenho como viável a compensação à luz do 

art. 3º, IX, da Lei Federal 10.833/03: 

(...) 

O provimento jurisdicional postulado nos autos da demanda coletiva transitou em 

julgado na data de 08/11/2022.  

Da análise do provimento jurisdicional obtido, constata-se que restou 

definitivamente e expressamente consolidado o direito das associadas da 

ABAFARMA de tomarem créditos de PIS e COFINS sobre os bens e despesas 

previstos nos incisos IV a XI do Artigo 3º da Lei nº 10.637/2002 e III a XI do Artigo 

3º da Lei nº 10.833/03. 

Neste esteio, constata-se que o inciso VI de ambas as leis contempla a 

possibilidade de tomar créditos de PIS e COFINS sobra máquinas e equipamentos 

utilizados na consecução das atividades econômicas desenvolvidas: 
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VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, 

adquiridos ou fabricados para locação a terceiros ou para utilização na produção 

de bens destinados à venda ou na prestação de serviços. 

Diante do exposto, considerando que a Requerente comprovou a sua condição de 

associada à ABAFARMA e que o provimento jurisdicional obtido em sede de ação 

coletiva lhe assegura de forma definitiva o direito de tomar créditos de PIS e 

COFINS sobre despesas incorridas com os maquinários utilizados na consecução 

das suas atividades, de rigor a conversão do feito em diligência para que (i) seja 

dado cumprimento aos termos da r. decisão coletiva e (ii) seja recomposta a base 

de crédito, a fim de que seja reconhecida a legitimidade da tomada de créditos de 

PIS e COFINS sobre as despesas incorridas com a instalação e manutenção de 

maquinários. 

Consta do acórdão embargado que o julgamento ocorreu na sessão de 21 de março 

de 2023 sendo posterior ao trânsito em julgado do Mandado de Segurança Coletivo nº 0025897 

19.2015.403.6100 que ocorreu em 08/11/2022 conforme excerto dos embargos:  

O provimento jurisdicional postulado nos autos da demanda coletiva transitou em 

julgado na data de 08/11/2022. 

Não se localizou no recurso voluntário ou em petição juntada anteriormente ao 

acórdão embargado a notícia ou o argumento de que a embargante discutia judicialmente 

relativamente a matéria objeto desses embargos. 

Porém tendo sido trazido ao conhecimento conforme Embargos de fls.325/372 o 

conhecimento do trânsito em julgado do Mandado de Segurança Coletivo nº 0025897 

19.2015.403.6100 que ocorreu em 08/11/2022 e tendo sido admitido como embargos inominados 

por lapso manifesto. 

Conheço dos embargos e passo a análise da matéria de fundo qual seja o lapso 

manifesto do acórdão recorrido por não ter aplicado a Decisão transitada em julgado no MS citado 

acima. 

Não se pode desconhecer que a glosa questionada nos embargos está abrangida 

pelo Mandado de Segurança Coletivo nº 0025897-19.2015.403.6100 e sendo assim entende-se 

que há concomitância entre a matéria objeto da ação judicial trazida a conhecimento nesses 

embargos e a glosa objeto dos embargos. 

Assim entende-se que não tendo a embargante noticiado anteriormente ao acórdão 

recorrido que litigava judicialmente com relação a matéria com repercussão na matéria objeto 

desse processo administrativo a turma julgadora do acórdão embargado não poderia aplicar a 

Súmula CARF 1. 

Súmula CARF nº 1 

Aprovada pelo Pleno em 2006  
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Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo 

de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do 

lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo 

cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria 

distinta da constante do processo judicial. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 

12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).  

Da análise dos argumentos da embargante, bem como em razão da documentação 

apresentada, entende-se que não cabe a realização de diligência para reapuração dos créditos 

despesas incorridas com a instalação e manutenção de maquinários. 

Como exposto a Decisão Judicial embora tenha abrangência e matéria com 

repercussão na glosa procedida e discutida nesses embargos se tivesse a turma por ocasião do 

julgamento do acórdão recorrido tomado conhecimento por iniciativa da embargante poderia ter 

aplicado ou não referida Decisão Judicial posto que poderia entender, assim como entendemos, 

pela concomitância. 

Assim entende-se que não cabe a baixa em diligência para que a unidade de origem 

proceda a reapuração do crédito, em específico as despesas incorridas com a instalação e 

manutenção de maquinários. 

Conforme o art. 18 do Decreto 70.235/72 é uma faculdade do julgador determinar 

perícia que entender necessárias.  

Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a 

requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando 

entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou 

impraticáveis, observando o disposto no art. 28, in fine. (Redação dada pela Lei nº 

8.748, de 1993)  

Em referência à contestação ao entendimento que levou a glosa sem a aplicação da 

Decisão Judicial trata-se de discordância com o resultado do julgamento e pretensão à rediscussão 

do mérito com aplicação da Decisão Judicial. Neste ponto aplica-se a Súmula CARF nº 1. 

Outrossim, relativo ao mandado de segurança coletivo e seus efeitos potenciais 

sobre este processo administrativo, cabe à unidade da RFB responsável pela liquidação da decisão 

administrativa irreformável verificar essa situação jurídica. 

Aprecio. 

Não assiste razão assiste razão à embargante quanto a necessidade de diligência 

pois aplica-se ao caso a Súmula CARF 1.  

3 CONCLUSÃO 

Voto por conhecer dos embargos e, no mérito, ACOLHER e aplicar a Súmula CARF nº 

1. 
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Assinado Digitalmente 

Márcio José Pinto Ribeiro 
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